
INDICAÇÃO N°589/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 24 de novembro de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CARVALHO DE OLIVEIRA 
-Vereador-

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa no uso de suas prerrogativas indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, para que se determine junto às Secretarias competentes a criação 
e implantação de um Mercado Popular Municipal Público destinado ao comércio de 
seguro e higiênico de hortifruti, carnes, peixes, laticínios e produtos coloniais.

A ausência de um Mercado Popular Municipal obriga a população a depender 
de supermercados com preços elevados ou de feiras livres desorganizadas, 
comprometendo a segurança alimentar, a geração de renda local e a valorização da 
produção rural do nosso município.

A presente indicação se justifica pela necessidade urgente de oferecer à 
população de baixa renda um espaço público organizado, higiênico e com preços 
acessíveis para a compra de alimentos in natura, combatendo a especulação praticada 
em alguns pontos comerciais e a precariedade dos atuais locais de venda informal nas 
ruas e calçadas do município.
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Face ao exposto e considerando a relevância social e econômica da medida, 
solicito a Vossa Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, que determine a imediata 
realização de estudos técnicos para identificação do melhor local, elaboração de 
anteprojeto arquitetônico, previsão orçamentária e abertura do devido processo 
licitatório, visando a construção e inauguração do Mercado Popular Municipal no 
menor prazo possível, em benefício dos feirantes, dos agricultores e de toda a 
população.

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br

